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Prefeitura Municipal de Indaiatuba ””” 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

LEI NO 3.147 DE 99 DE JUNHO DE 19974 

“Autoriza a doação 
condicional de lotes do 
loteamento Jardim Tancredo 
Neves e Jardim Juscelino 
Kubitachel para fins 
habitacionais", 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou «e ele sanciona É Promulga a seguinte leis 

DN Art. 49 — Fica o Poder Executivo Doo autorizado a doar os seguintes lotes do Loteamento Jardim Tancredo Neves, que vão deseritos e caracterizados no Anexo Único que fica fazendo parte integrante É inseparável desta leis 

QUADRA à: 

Lote 07 = aFabio Aleriano Ferreira e Maria de Lourdes 
Gonçalves 

| 

QUADRA B: 

   

  

   

  

Lote 08 - aMariadasilva Praúdos 

Lote 413 - à Benedito Ferreira de Svuza e 
Leopoldinaos 

    Lote 20 —- a Angela Maria da Silva de Menezes 

          
Lote 21 - a Roseni Miranda Magalhã 

Lote 33 - a Amélia Rosa do Espívito Santos 

QUADRA Cs 

Lote 905 —- a José Gonçalves da Costa e Bernardete 
Gonçalves de Lima Costas 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lote 07 - a Valter da Cruz e Sueli de Fátima Canpos da 
Cras 

Lote 28 - a Laudete Santana e Rita Rosa de Santana; 

Lote 35 -àa Jair Donizetti Fernandes & Fátima Cristina 
Sonsin Fernandes: 

Lote 38 - à Antonio Moreira é Tereza álves Moreira; 

Lote 44 - a José de Oliveira e Divanete de Souza; 

Lote 48 —- a Suzi Siomara Fuscos 

GUADRA Dt 

Lote 603 - a Maria de Lourdes Cavalcantes 

Lote 47 - à Francisco Xavier Dias de Oliveira é Alzira 
Matavelil Dias de Oliveiras 

Lote 43 - a Lourdes Moreira da Silva e José Gonçalves 
Filhos 

QUADRA Es 

Lote 14 - a José Carpanezi e Augusta Carpanexis 

Lote 17 - a Margarida Dias da Silvas 

Lote 2í - a Pedro Dias e Maria Aparecida Pacheco Diass; 

Lote 23 - a Antonio Carlos Camilo e Margarida 
dos Bantos: 

Lote 26 - a Geraldo Batista Guimarães 
Palmas 

Lote 36 — à Israel Pereira da Silvye Gercina Josefa da 
Gilvas 

QUADRA Faz 

Lote 12 —- a Maria Bispos A 

Lote Z0 - Alaércio Simões e Odete de Almeida Simões; » 

Lote 21 Jair Seruti e Cleonilda Ribeiros 

Í s 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE 8ÃQ PAULO 

  

GUADRA G1 

Lote 04 —- a Efigênia Bento Salomé; 

Lote ié - a Manoel de Andrade Oliveiras 

Lote 22 - à João Soares da Cruz é ana Rita Ferreira 

Guares da Cruz; 

QUADRA He 

Lote 22 —- à Maria das Graças Miguel; 

QUADRA I: 

Lote Zé —- à Eliza de Oliveiras 

QUADRA Ji: 

Lote 04 - «a Maria Conceição dos Santos Graças 

Lote 13 - a Dejanira Ferreira Rodrigues: 

Lote 14 - à Paulo Celestino da Silva e Jaimes Mereles da. 
Silvas 

Lote 39 - a áparecido José dos Santos e Ana Maria 
Barbosa de Oliveira Santos; 

QUADRA K: 

     
    

   

  

Lote 01 —- a Maria Aparecida Rodrigues d 

Lote 02 - à Manoel Gerônimo Sobrinho e Aparecida 
Araijgo Gerônimo: : 

Lote 03 - a Maria Helena de Camargo 

Lote 605 - a José Mauríciy Bardosa e Marlene Nunes 

Barbosas 

Lote 06 -—- à tlNeuciair Roberto de Campos e Cleusa 
áparecida de Souza Camposs 

Lote 07 —- a Aparecida Maria Bento: 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Lote 68 - a Francisco dovaguim Vieira e Tereza Marlene da 

Silva Vieiras 

Lote 10 —- à dosé Bernardo Vlelra e dparecida Luqui 

Vietras 

Lote ii -a Gonçalo Franco e Marta Augusta de Paula! 

Lote 142 -aMario Theodoro Barbosa e Terezinha Correa 

Barbosa! 

Lote 414 - a Cidudio da Silva é Neide Santos de Almeida 

da Gilvas 

Lote 15 - a João Milton da Silva e Valéria Ferreira da 

Silvar 

Lote 16 —- a Aristides Jovino dos Santos e Maria Nogueira 

da Silva Bantos; 

Lote 17 - a Nilson Sebastião Pioneiro e Aparecida 
Fontana Pioneiro; 

Lote 49 —- a Jorge Stvuianof e Cirlene Xaviers 

Lote 14? -— à José Carlos Gonçalves e Vera ULucia Neves 

bounçalves:s 

Lote Pt -aFErciílio Jorge Pedroso e âna Rodrigues de 

Campos Pedrosos 

Lote 22 -altacilio de Souza e Valdevin Pontes de 

Souza! 
      

   
      

Lote 23 -—- a luiz Menegaci e Aparecida VecaM 

Menegacis 

   

jórnedo e Idalina    

   

Lote 25 -—- a Francisco Moreno 

Gonçalves de Limas! 

Lote 26 - a Maria do Carmo ASSUAÇÃOS 

Lote 27 - à Ermelinda Rodrigues da Silvas 

Lote 28 - à Liliana de Souza; 

Lote 29 - a Aparecida Rosa Romeiros 

Lote 31 - a Lourdes de Moraes Barbosa e Clara Simone 

Barbosas
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lote 32 —- a Odair da Sliva e Maria Aparecida Ferreiras 

Lote 34 - a Luiz Martinelli eg Odinéia Moreira 
Martinellis 

Lote 35 - a Adalgisa Francisca de Assis; 

Lote Jó —- a Marcionilio Dias de Ciiveira & Neusa 
Sotocorno de Oliveiras 

Lote a7 - à Mario Barbosa e Nair Batista Barbogsas 

Lote 38 - a Valentin Sonsin É Ana Benedita Joaguim 
Sonsins 

Lote 46 -— a Dorival José de Castilho e Maria Eunice 
Cardoso de Souza Castilhos 

Lote 41 —- a Virgilio Francisco de dssts e Maria 
Aparecida de Assis: 

Lote 45 - a Braulina Antonia Morais e Oriírio José 
Moraiss 

Lote 46 - à Alberto José de Souza e Aparecida Gregória 
Laje de Souza? 

QUADRA Lz 

Lute 02 - à José Marques Silva e Maria Célia de Souza; 

Lote 17 —- à Luzia Aparecida de Moraes; 

Lote 28 - a Dent Alves Soares e Ismalr 

Lote 31 - à toão Inácio e Eliana dos 
Inácios 

  

Lote 34 —- à Laercio Quitzau e Janefe de Oliveiras 

Lote 37 - a Valdemar Camargo Alves e Maria Elisa de 
Camargo Aálvess 

Lote 39 -—- a Ideraido Robenku Gonçalves e Maria Zilda 
Gonçalvess 

Lote 44 - à Valdomiro Ferraz e Luzia Laurinda de Jesus 
Silva Ferrazs 

Lote 45 — a João Ferreira Sobrinho; 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Lote 46 - à ântonio fálves dos Santos E Lourdes Gonçalves 
dos Santos: 

QUADRA Mº 

Lote 03 - A Percília Alves Ferreiras 

árt. 20 -—- Fica o Poder Executivo 
autorizado a doar o seguinte lote do Loteamento Jardim 
Juscelino Kubitschek, que val descrito e caracterizado 
no fÁnexo Único, que fica fazendo parte integrante desta 
lei 

QUADRA I: 

Lote 44 —- à Zilda Moreira, 

Prt. 29 - às doações a que se refere 

o artigo anterior destinam-se à moradia dos donatários, 

e «decorre da promessa de doação de gue trata o art, Bo 
da Lei 2.218 de £3 de maio de 1906 é consolida o plano 
de habitação popular da zona sul, de que trata a Lei 

HutB/BA. 

Brt. 40 - Os donatários obrigar-se- 

1 - À providenciar a averbação 

prédio residencial «que construíram sobre ] 
urbanos a ser recebidos em doação, no prady 

anos, a contar da data da lavratura da 
doação: 

    

11» À residir no ipóvel doado 
prazo de dois anos, a contar da data/da lavratura 
escritura de doação. 

da 

Brito 0 —- Ng sendo cumpridos os 

encargos da doação, esta será revogada, revertendo-se O 

imóvel ao Patrimônio Público Municipal, 

Art. 69 - Da escritura de doação 
devera constar, obrigatoriamente, os encargos do 

donatário, os prazos de seu cumprimento, e a cláusula de 

retrocessão do imóvel no caso de seu inadimplemento, sob 
pena de nulidade do atos 
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Prefeitura - Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Art, 70 - Ag despesas decorrentes da lavratura da escritura pública de doação e seu registro correrão por conta dos donatar los. 

Art. 89 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 98 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 09 de junho, de 41994, 

     FLÁVIO TONIN 
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Profoitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

GHMEXO ULUNEGÇO 
MEMOR TAL. DESCRITIVO 

IMÓVEIS: LOTES DE TERRA DO LOTEAMENTO JARDIM TANCREDO 
NEVES, PERTENCENTES AD PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL. 

QUADRA “AZ 

LOTE Nº 07 - mede 72,80 m de frente confrontando o com a 
rua Qd, 72,30 m de fundo confrontando com o lote 01, 
er 0O m do lado direito confrontando com o lote 68 e 
a Am do lado esquerdo confrontando com o lote 06» 

“encerrando uma drea de 1897,50m?. 

QUADRA "BRº 

LOTE NO 0B - mede 7,50 m de frente confrontando o com a 
rua Bi, 7,58 nm de fundo confrontando com o lote Jó, 
“0,00m do dado direito confrontando com o lote 49 té 
2%, Om do lado esquerdo confrontando com o lote (é 

encerrando uma área de 150,00m?. 

LOTE NO 49 - mede 7,59 m de frente confrontando o com a 
rua G14, 7,30 m de fundo confrontando com o Tote Ji, 
“o,00m do lado direito confrontando com o lote e 

AM DOm do lado esquerdo confrontando com 
encerrando uma drea de 150,00m?. 

  

   

     

   
   

   
      

  

LOTE NO 20 — mede 9,06 m de Frente coffrontando o com a 
rua 02, 10,08 m de fundo confrontandó com o lote 902 da 
Quadra 94 do Loteamento Jardim Morada do Sol, 24,04m do 
lado direito confrontando como Zote 21 E 16,48m do 

dado esquerdo confrontando com A lote 49, encerrando 

uma área de 1689,04m?, 

LOTE NO 2í —- mede 7,850 m de 

rua 0%, 8,40 m de fundo cor 

da Quadra 34 do Loteamento dd. Morada do Sol, 
lado direito confrontandof*com qo Jote 22 ER 
lado esquerdo confrontando como lote A, 
uma drea de 172,04m?, 

rente confrontando o com a 

'rontando com os lotes PP e 3 

24. 03m do 

1 04nm do 

Neerrando 

    

    
    

LOTE NO 393 - mede 7,50 m de frente confrontando 0Ds ; 

rua 02, 7,80 » de fundo confrontandy com o lote ii, 
“PM Cm do lado direito confrontando com o lote 34 E 
ao, ABM do lado esquerdo confrontánio com o lote Up, 
encerrando uma drea de 150,00m2, 
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Prefeitura Municigal de Indaiatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO. 
  

QUADRA *Cºs 

LOTE NO 65 - mede 7,560 m de frente confrontando o com 

rua 02, 7,50 mn de fundo confrontando com o lote a? 

“0,00 m do jado direito confrontando com o lote O6 

o, Cm . do lado esquerdo confrontando com o lote 24 

encerrando uma area de 150,00 mê? 

LOTE NO 67 - mede 7,80 m de frente controntando com 

rua 02, 7,56 m de fundo confrontando com o lote 47 

20,00 m do lado direito confrontando com o lute 08 

20,00m do Iado esquerdo confrontando com o lote 96 

encerrando uma área de 150,00 m2. 

LOTE Nº 28 - mede room confrontando com a rua 44 

13,94m em curva + 6, 89m confrontando com a Rua O 

44,00m do lado direito confrontando com o lote &? 

16,00m do lado esquerdo confrontando com o lote 27 

encerrando uma drea de 205,44 nºs 

LOTE NO 35 - mede 7,50 m de frente confrontando com 

rua 03, 7,56 m de fundo confrontando com o lote 19 

20,900 m do lado direito confrontando com o lote Jó 

“0 ,00mn do lado esquerdo confrontando com o lote JA 

encerrando uma área de 150,00 m2., 

LOTE NO 38 - nede 7,50 m de frente confrontando com 

rua 693, 7,80 m de fundo confrontando com qo lote i& 

“0,00 mdo lado direito confrontando com o lote 39 

2o,00m do lado esquerdo confrontando com o lote 37 

encerrando uma área de 150,00 m?, 

LOTE N2 44 =“ mede 7,80 mn de frente cenfrontando com 

rua 09, 7,46 m de fundo confrontando com q lote io 

20,00 medo lado direito confrontando com O lote 43 

20,000 do lado esquerdo confrontando com O lote 43 

encerrando uma drea de 100,00 mi, 

LOTE NO 48 = mede 7,60 m de frente confrontando com 

rua 03, 2,50 m de fundo confrontando com q lJote Bé 

“o,00 m do lado direito confrontando com o lote 49? 

“Q,00m do lado esquerdo confrontando com o lote 

encerrando uma drea de 150,00 m?, 
     
  

QUADRA “DD”: 

  

   N, 
ando 

mo lote 
om o lote 94 

o com o lote O2 

LOTE Nº 0 - mede 7,50 nm de frente conf 

rua 04, 7,50 m de fundo confrontando ç 

0,00 m do lado direito confrontando 

20,00 m do lado esquerdo confrontar 

“encerrando uma área de 150,00 m?. 
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Prefeitura: Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LOTE NO 47 - mede 7,80 m de frente confrontando com 
rua 63, 7,59 nm de fundo confrontando com o lote 3? 
va, 00 mdo lado direito confrontando como dote dB 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote Lá 

encerrando una área de 150,00 m?. 

LOTE Nº 43 - mede 7,50 m de frente para a Rua 04, 7,5 
m de fundo confrontando com o lote 44, 290,00 mn do lad 
direito confrontando como lote 44 é 20,60 nm do Tad 
esquerdo confrontando com o lote 42, encerrando uma dÁre 

de 150,00 mê, 

QUADRA “E: 

LOTE NO d4-nede 7,860 wm de frente confrontando com 
Rua 04, 7,50m de fundo confrontando com o lote 40 

“0,00 m dy lado direito confrontando como dote 45 

encerrando uma area de 150,00 m2, 

LOTE NO 47 = mede 7,80 m de frente confrontando com 
Rua 04, 7,80m de fundo confrontando com o lote 37 
20,00 wu do lado direito confrontando com q lute 48 
“o, 00 mm do lado esquerdo confrontando como lote Sé 

encerrando uma área de 150,00 mê, 

LOTE NO Zfi - mede 7,50 m de frente confrontando com 
rua 04, 7,590 m de fundo confrontando com o lote Ju 
Bo,00 mdo lado direito confrontando com o lote da 
20,080 mm do lado esquerdo confrontando com o lote 

encerrando uma área de 150,00 mê, 

LOTE NO 23 —- mede 7,80 m de frente confrontando com 
rua 094, 7,590 m de Fundo confrontando com o lote gi 
249,00 mado lado direito confrontando com o lote d4 
20,00 mm do lado esquerdo confrontando como lote Je 

encerrando una drea de 150,09 m2, 

LOTE Nº 2géó —- mede &,im confrontando com a rua 04 

14,8%m em curva, 3,» confrontando com a Rua 14, id ei 
do Jado direito confrontando como lote d7,. É 43,00m dl 

lado esquerdo confrontando com o lote 25, encerrando um 
área de 184,94 mê, ” 

LOTE NO J6 =“ mede 7,50 m de frente confro 
rua 05, 7,804 m de fundo confrontando co 
Wo,06 m do lado direito confrontando c 

0,00 mm do Jado esquerdo confrontandg 

encerrando uma drea de 180,00 mº, 

o lote 37 
com o lote 35 

a 

r 
E 

v 

% 
o 
o 
a 

a 

Fr 

€ 
220,00 mm do tado esquerdo confrontando com o lote 43, 

A 

r 

& 

F 

A 

r 

& 

” 

A 

r 

E 

r 

, 

m 
oo 

E 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

GUADRA “Fº 

LOTE NO 410 mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 05, 7,50 vm de fundo confrontando com o lote Ai» 

20,06 mado lado direito confrontando com o lote dê E 

o, 00 mm do lado esquerdo confrontando com o lote 40; 

encerrando uma drea de 150,00 mê? 

LOTE NO Zê —- mede 7,56 m de frente confrontando com a 

rua 05, 7,50 m de fundo confrontando com o lote Je 
20,00 m do lado direito confrontando com o lote qi & 

20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 19, 

encerrando uma área de 154,00 m2. 

LOTE NO 21 - mede 7,50 m de frente para a Rua 65, 7,580 
m de €undo confrontando com o lote It, 29,99 mm do lado 

direito confrontando com o lote de e 29,00 m do lado 

esquerdo confrontando com o lote 20, encerrando uma área 

de 150,00 mê, 

QUADRA "G* 

LOTE NO 44 - mede 7,80 m de Frente confrontando com 

Rua 06, 7,990 m de Fundo confrontando com o lote ne 

“0,00 m do lado direito confrontando como lote 05 

a 

r 

e 

“0,00 pm do lado esquerdo confrontando cor o lote 093, 

encerrando uma drea de 150,00 m2. 

LOTE NO £ó —- mede 7,50 m de frente confrontando com a 

Rua 27, 7,586 m de fundo confrontando com o lote 19, 

“2,00 mado dado direito confrontando com o lote 47 e 

20,00 mm do lado esquerdo confrontando com o lote 43, 

encerrando uma área de 150,00 m?. 

LOTE NO 22 - mede 3,87m de frente confrontando com A 

rua 07, 7,96m em curva, P,80m de fundo confrontando com 
us lotes 04 «e 09, 414,40m do lado direito confrontando 
com o lote 23, é 29,60m do lado esquerdo confrontando 

com o lote Bi, encerrando uma área de 168,00 mê. 

GUADRA “Hº 

LOTE Nº 22 —- mede 7,40 m de frente confrónmk 
Rua 08, 7,50 m de fundo confrontando cóm o 
“o, 00 mm do lado direito confrontando com 
institucional e 20,00 m do lado esquerdo «conf 
com w lote Pi, encerrando uma área fe 150,00 mºs 

ndo com    
    

   

' . 

+ 

    
A 

ote G4, 
a área     
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y  Profoitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

GUADRA “I"E 

LOTE NO 26 - nede 7,50 m de Frente confrontando com a 

rua 69, 7,880 m de fundo confrontando com qo lote gê, 

0,06 mm do dado direito confrontando com o lote 27 & 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com os lotes dy e 
4 encerrando uma área de 150,00 nº. 

QUADRA “JJ” 

LOTE NO 04 «mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 0%, 7,490 mw de Fundo confrontando com o lote 44, 
20,200 mm do lado direito confrontando com o lote 0% e 
20,00 mw do lado esquerdo confrontando com us lotes 03 e 
encerrando una drea de 150,00 mê, 

LOTE NO 43 - mede 7,80 m de frente confrontando com a 
rua 02, 7,596 m de fundo confrontando com o lote dB, 
2Wv,00 mw do tado direito confeogntando como lote 144 & 
0,900 mdo lado esquerdo confrontando com os lotes Lo 

encerrando uma área de 150,00 mê, 

LOTE NO 56 —- mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 09, 7,58 m de Fundo confrontando com o lote GA, 
“0,00 mm do lado direito confrontando como lote 47 

“o, 00 m do lado esquerdo confrontando com os lotes E 
encerrando uma área de 150,00 mê. 

LOTE NO 39 - mede 7,54 m de frente confrontando com a 
rua 4190, 7,990 m de Fundo confrontando com o lote BP, 
vo 00 tm do lado direito confrontando com o lote 40 & 

29,00 mm do lado esquerdo confrontando com os lotes 3 

encerrando uma área de 150,00 m2, 

QUADRA “K": 

LOTE NO 04 - mede 13,92m em curva e S,84m confrontando 

com a rua í0, 40,47 m de fundo confrontando com o lote 
42, 20,80 m do dado direito confrontando com o lote—beace 

iá,eéiíinm do lado esquerdo confrontando com a opriedado 

de Fernando Bicudo, encerrando uma drea de X ;30m?. 

      

  

   LOTE Nº 02 - mede 7,86 m de frente para a rua 140, 7,56 m 

de fundo confrontando com o lote 46, 20,00 m “do lad 
direito confrontando como lote 03 e 20,00 m dal; 
esquerdo confrontando com us nú encerrando uma 
área de 150,00 m?, 

+ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LOTE Nº 03 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
Rua 10, 7,U0m de fundo confrontando com o late 45, 
20,060m do lado direito confrontando com o lote 04 E 
“o, 00m do lado esquerdo confrontando com o lote Ou, 
encerrando uma drea de 150,00 mº, 

LOTE NO 05 - mede 7,50 m de Frente confrontando com a 
rua dO, 7,58 m de fundo confrontando com o lote 43, 
“0,00 m do lado direito confrontando com o lote 96 e 
“2,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 94 
encerrando uma drea de 150,00 mê, 

LOTE NO 06 —- mede 7,50 mw de frente confrontando com a 
rua 10, 7,540 m de fundo confrontando com o lote 42, 
20,00 m do lado direito confrontando com o lote 07 & 
29,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 0 
encerrando uma área de 150,00 m2, 

LOTE NO 07 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 40, 7,50 m de fundo confrontando com q lote 44, 
“o,00 m do lado direito confrontando com o lote 0989 e 
“0,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote dá 
encerrando uma área de 150,00 m?, 

LOTE NO 08 - mede 7,0 m de frente confrontando com a 
rua 10, 7,90 mde Fundo confrontando com o lote 40, 
280,00 mm do lado direito confrontando com o lote 09 & 
20,00 m do lado esquerdo confeontando com o Tote 07 
encerrando uma área de 158,00 mê, 

LOTE NO 516 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 10, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 38, 
“0,00 m do lado direito confrontando com o lote 41 e 
24,00 m do lado esquerdo confrontando com os lotes o” 
encerrando uma drea de 150,60 mº. 

LOTE NO 41 - mede 7,50 m dg frente confrontando com a 
rua 410, 7,56 m de fundo coRffrantando com o lote 37, 
22,00 m do lado direito confrontando com o lote 42 e 
“2,00 m do lado esquerdo confrontando com Às iú 
encerrando uma área de 150,00 m?, 

    
a 

LOTE NO 42 - nede 7,56 m de Prente confrontando com 
rua +16, 7,50 m de fundo confrontando com o Note 
20,00 mn do lado direito confrontagdo com o loke 4: 
22,00 m do lado esquerdo confrontândo com os lot 
encerrando uma área de 150,00 mê, 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LOTE NO 44 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 10, 7,86 m de fundo confrontando com o lote 94, 

20,04 mw do lado direito confrontando com o loté dG e 

220,00 m do lado esquerdo confrontando com os lotes 13 

encerrando uma drea de 150,00 m2, 

LOTE NO £5 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 40, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 33, 

24,00 m da lado direito confrontando com o dote 46 e 

20,09 m do lado esquerdo confrontando com os lotes 14 

encerrando uma área de 150,00 m2, 

LOTE NO 46 -'mecde 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 16, 7,50 mde-Fundo confrontando com o lote Jê, 
2B,0o0 m do lado direito confrontando con o lote 47 e 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com os lotes 15 
encerrando uma área de 150,00 mê, 

LOTE NO 47 - mede 7,40 m de frente confrontando com a 
rua 40, 7,40 m de fundo confeantando cam a lote di, 
20,00 mw do Jado direito confrontando com o lote 48 e 
“2,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 16 

encerrando uma drea de 150,00 n2, 

LOTE NO 48 —- mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 40, 7,506 m de fundo confrontando com o lote 39, 
»o,040 mm do lado direito confrontando como lote 4? & 
22,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 17 
encerrando uma área de 150,00 m2, t 

LOTE NO 49 —- mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 190, 7,58 m de fundo confrontando com o lote &P, 

20,00 m do lado direito confrontando com o lote 20 e 

22,00 nm do lado esquerdo confrontando com o lote its 

encerrando uma drea de 150,00 nº. 

LOTE NO Zi — mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 40, 7,950 m de fundo confrontando com o lote 27, 
“0,00 .m do lado direito confrontando com o lote eo é 
22,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote Eu 

encerrando uma área de 150,00 m2, 

   

        

     

LOTE NO 22 - mede 7,58 m de frente confronta 
rua 10, 7,90 m de fundo confrontando com o 
0,06 mn do lado direito confrontando com os 
4 É 29,00 m do lado esquerdo confrontanda 
“s, encerrando uma drea de 150,00 nº. 

LOTE Nº 23 -—- mede S5,38m confrontar 
14,1i7m em curva: 4,30m confrontando Msn a Rua 14: 13,09m 

do lado direito confrontando con gylote 24 e 43,33m do 

lado esquerdo confrontando com o lote 22, encerrando uma 

área de 184,40m?. 

   

  

   

  

a 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

LOTE Nº 25 - mede 4,37/m confrontando com a Rua 143 
14,10m em curvas 4,02m confrontando com a Rua ii; 19,34m 
do lado direito confrontando com o lote Pá é iv, 04m do 
lado esquerdo confrontando com à lote 24, encerrando uma 
área de 193,140m2. 

LOTE Nº 26 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua ti, 7,90 m de fundo confrontando com o lote 22, 
20,00m do lado direito confrontando como lote 27 & 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote Ao 
encerrando uma área de 150,00 n2. 

LOTE NO 27 - mede 7,80 nm de frente confrontando com a 
rua 44, 27,80 m de fundo confrontando com o lote Rá, 
20,00m do lado direito confrontando com o lote 28 & 
20,00 m do Jado esquerdo confrontando com o Joté Db 
encerrando uma drea de 156,00 m?, 

LOTE NO 28 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 1£, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 28, 
“0-00m do lado direito confrontando com o lote 2P E 
“2,00 m do lado esquerdo confrontando com o Tote o + 
encerrando uma drea de 150,00 mê, 

LOTE NO 29 - nede 7,80 m de frente confrontando com a 
rua di, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 49, 
20, 00m do lado direito confrontando como lote BM e 
220,00 mdo lado esquerdo confrontando com o lote o 
encerrando uma drea de 150,00 m2. 

LOTE NO Ji - mede 7,50 m de frente confrontando com à 
rua dã, 7,30 m de Fundo confrontando com o lote 47, 
29,00m do lado direito confrontando como lote 2 e 
“9,00 m do lado esquerdo confrontando com o tTote Jo, 
encerrando uma área de 150,00 mê. 

LOTE Nº 32 - mede 7,50 nm de frente confrontando com a 

rua 4l, 7,59 mde fundo confrontando com o lote 1&, 

20,060m do lado direito confrontando como lote 394 E 

20,00 m do lado esquerdo confrontando com o, lote Si, 

encerrando uma área de 150,00 mê. 
   

  

      

  

     

  

    LOTE NO 34 - mede 7,50 m de frente confrontabdo” com a 
rua di, 7,50 m de fundo confrontando com «Tl lote 4, 
vê, 40m do dJado direito confrontando co q lute Jy e 
29,00 m do lado esquerdo confrontando te 33, 
encerrando uma área de 150,00 mê,     
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LOTE NO 35 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

pua Ai, 2,58 m de fundo confrontando com o lote 43, 

20,00m do lado direito confrontando com o lote 6 & 

“%,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 34 

encerrando uma drea de 150,00 m2, 

LOTE NO 36 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 4í, 7,50 m de fundo confrontando com o lote ig, 

24,00m do lado direito confrontando com o lote SE 

26,090 m do lado esquerdo confrontando com o lote ST, 

encerrando uma área de 158,00 n2. 

LOTE NO 37 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua di, 7,50 mw de fundo confrontando com o lote dt, 

22,00m do lado direito confrontando com o lote 8 e 

20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 36» 

encerrando uma área de 150,00 mê. 

LOTE NO 38 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 4t, 7,59 nm de fundo confrontando com o lote 18, 

v4,00m do lado direito confrontando com o Jote 37 e 

20,09 m do lado esquerdo confrontando com o lote IJ?» 

encerrando uma area de 150,00 m?. 

LOTE NO 460 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 44, 7,80 m de fundo confrontando com o lote 98, 

*0,00m do lado direito confrontando com o lote 41 e 

20,00 m do lado esquerdo confrontando com qo lote 39, 

encerrando uma área de 150,00 mê, 

LOTE NO 41 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua At, 7,580 m de Fundo confrontando com o lote 07, 

29,00m do lado direito confrontando com o lote 42 E 

20,00 mdo lado esquerdo confrontando com o Ttote 40, 

encerrando uma área de 150,00 m2, 

LOTE NO 45 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 

rua 44, 7,50 m de fundo confrontando com o lote ga; 

20,00m do lado direito confrontando com o qlot 

24,00 m do lado esquerdo confrontando com o 

encerrando uma drea de 150,00 m?. 

    
   

   

  

LOTE NO 46 - mede 7,50 m de frente confrontan 
rua 44, 7,80 m de fundo confrontando com q 
20,00m do lado direito con Pro nv ando com o Jote 

20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 45» 

encerrando uma drea de 150,00 mi. 
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- QUADRA "Lº 

LOTE NO 02 —- mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua 4t, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 08, 
20,00m do lado direito confrontando com o lote 93 €& 
"0,00 mn do lado esquerdo confrontando com o lote 94, 
encerrando uma drea de 150,00 mê, 

LOTE Nº à9 - mede 7,50 m de Frente confrontando com a 
rua di, 7,80 m de fundo confrontando com q lote 2P, 
“O,00m do lado direito confrontando com o lote 20 e 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote 18, 
encerrando uma drea de 156,00 m?. 

LOTE Nº 28 - mede 7,80 m de Frente confrontando com a 

rua de, 7,380 m de fundo confrontando com o lote PO, 
“O, 00m do lado direito confrontando com v lote 29 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com o Tote Ef, 
encerrando uma área de 150,00 m?2, 

LOTE NO 3i - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua fé, 7,58 m de fundo confrontando com o lote 47, 
"0, 0Om do lado direito confeontando com o lote 32 é 
20,900 mw do lado esquerdo confrontando com o lote 30, 

encerrando uma área de 150,00 mê. 

LOTE Nº 34 —- mede 7,40 m de frente confrontando com a 
rua di, 7,590 nm de fundo confrontando com o lote 414, 
“O, 0Om do lado direito confrontando com o lote 95 & 
280,00. nm do lado esquerdo confrontando com ao tlote 33, 
encerrando uma área de 150,00 mê, 

LOTE Nº 37 - mede 7,80 m de frente confrontando com a 
rua da, 7,50 m de fundo confrontando com o late 44, 
“9,.00m do lado direito confrontando com o Jote 39 E 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote Já, 
encerrando uma dgrea de 150,00 mê, 

LOTE NO 39 - mede 7,50 m de frente confrontando com a 
rua d2, 7,50 m de fundo confrontando com o lote 09, 
“B,00m do lado direito confrontando com oNTote 
“0,09 m do lado esquerdo confrontando com o 
encerrando uma área de 150,00 mê. 

  

      
38,        

   

  

LOTE NO 44 - mede 7,50 m de frente confrontando com 
rua 2, 7,90 mde fundo confrontando com q 

“0 00m do lado direito confrontando com o o 
20,00 m do lado esquerdo Con Pedi ando com o lote 43 
encerrando uma área de 150,00 m?2, 

16 
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LOTE NO 45 - mede 2,50 m de frente confrontando com 
rumo dé, 2,90 nm de fundo confrontando com o lote 03, 
“v,00m do lado direito confrontando com o lote 46 
ido mdo lado esquerdo confrontando com o Jota 44 

“encerrando uma decga de 150,00 mê, 

LOTE NO 4á - mede 7,80 m de frente confrontando com 
rua la, 7,90 mde fundo confrontando com o lote 2, 
“Q,60m do lado direito confrontando com o lote 47 
20,00 mm do lado esquerdo confrontando com o JTote 40, 

encerrando uma área de 150,00 m?2, 

QUADRA “Mº 

LOTE NO 03 - mede 7,50 m de frente confrontando com 
rua id, 7,90 m de Fundo confrontando com o lote 2 
“0,00m do lado direito confrontando com o lote 04 
20,00 m do lado esquerdo confrontando com o lote Or 
encerrando uma drea de 150,00 mº?, 

  

41 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

IMÓVEL: LOTE DE TERRA DO LOTEAMENTO JARDIM JUSCELINQ 
KUBITSCHEK PERTENCENTE AQ PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL. 

QUADRA “*I* 

LOTE NO 44 = mede Z,20 m de frente para a Rua Olimpio 

Pinto da Cunhap “&,00m de um Jado confrontando com o 

lote 4%; “%,00m do outro lado confrontando com o lote 

433 7,20m nos fundos confrontando com o lote 95, 

totalizando a área de -4180,00m2. 
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